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CftHARfl" DOS DEPUTADOS

PARECER N." 115
Senhores D e p u t a d o s A .  v o s s a  c o m is

sã o  d e  g u e r r a , a te n d e n d o  a q u e  a  le i  d e  
3 0  d e A b r il d e  1 9 2 1  fo i fe ita  p a ra  r e 
co m p en sa r  to d o s  a q u e le s  q u e  com  sa c r i
fíc io  da  su a  v id a  se  b a tera m  p e lo s  id e a is  
re p u b lic a n o s , e s tá  de acôrd o  q ue a  m esm a

S a la  da  co m issã o , 1 6  d e M arço  d e  1 9 2 6 .

se  d e v e  co m  ju s t iç a  a p lica r  a o s m ilita res  
lo u v a d o s  p o lo  d ecreto  d e  2 2  de O u tu b ro  
d e  1 9 1 0 , p u b lica d o  em  Ordem do Exército 
n .°  4 ,  2 . a sé r ie , d e 2 4  do O u tub ro  de 1 9 1 0 .

P e lo  q u e ju lg a  q u e  d e v e is  d a r  a  v o s s a  
a p r o v a çã o  ao  p r ese n te  p ro jec to  d e  le i .

Manuel José da Silva.
Carlos Soares Branco.
João Tamagnini.
Manuel da Costa Dias.
Henrique Pires Monteiro.
João E . Águas.
Viriato Sertório dos Santos Lôbo. 
José de Moura Neves, r e la to r .

Senhores Deputados.— Q uand o p e la  p ro 
m u lg a çã o  da le i  pr.° 1 :1 5 8 , d e 3 0  d e  A b r il  
d e 1 9 2 1 , fo i  r e g u la d a  a ío rm a  d e rec o m 
p e n sa  d os se r v iç o s  p r e s ta d o s  à  R ep ú b lica  
p or  a q u e le s  que;- com  o ,sa cr ifíc io  d a s su a s  
v id a s , p o r  e la  s e  b a tera m , sen d ò  a té  n a 
q u e la  l e i  f ix a d a s , p or  p ar id ad e  com  o s  
m ilita res  p rom o v id o s p o r  d is tin çã o , a s  
co n d iç õ e s  d e re fo rm a  p a r a  a s  p r a ç a s  
q u e , em b ora  n ão  b en efic ia d a s com  ta l  
p ro m o çã o , n em  m esm o  s im p le sm e n te  lo u 
v a d a s , com o su ced eu  a o s m ilita res  r e fe 
r id o s  n o  a r tig o  6 .°  do d ecre to  d e 2 2  d e  
O utub ro  d e  1 9 1 0 , tiv era m  p e la  m esm a

Sala das Sessões, 12 de Abril de 1926.

ca u sa  p a s sa g e m  à  g u a r d a  r e p u b lic a n a , 
com  m a n ife s ta  in ju s tiç a  foram  esq u e c id o s  
o s  m ilita r es  a  q u e  a lu d e  o c ita d o  arti- 
g o  6 . °

V is a  o p r o je c to  d e  le i  ju n to  d ar r e m é 
d io  à  s itu a çã o  do d e s ig u a ld a d e  q u e p ara  
e s te s  fo i cr iad a  e  q ue ce r ta m e n te  n ão  e s 
ta v a  no e sp ír ito  d os le g is la d o r e s  d e  en tã o .

P o r  ta l m o tiv o  a v o s s a  c o m issã o  de fi
n a n ç a s  ju lg a  que o p r o je c to  re fe r id o , do  
p e q u en o  en ca rg o  p a r a  o T e so u r o , só  e v i 
d enciado  à  m ed id a  q u e  o s  m ilita r es  p o r  
ê le  a b ra n g id o s fô sse m  se n d o  r e fo rm a d o s , 
m e r e c e  a  v o s s a  a p r o v a ç ã o .

A . Paiva Gomes.
Felizardo Saraiva.
A rtur Carvalho da Silva  (v e n c id o ) . 
M. Costa Dias.
João da Cruz Filipe.
Lourenço Correia Gomes.
José Carlos Trilho.
C. Soares Branco.
João Tamagnini, r o la to r .
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Senhores Deputados.— R e n o v o  a  in ic ia 
tiv a  d o  p r o je c to  d e le i  n .°  9 2 4 - B ,  p u b li
cado  n o  Diário do Governo n .°  1 3 2 , de 6  
d e J u n h o  d e 1 9 2 5 , q ue p rocu ra  a b r a n g e r

S a la  d a s  S e s s õ e s , 2 1  dé J a n e ir o  d e  1 9 2 6 .

n a s  d isp o s iç õ e s  da le i n .°  1 :1 5 8 , de 3 0  d e  
A b r il d e 1 9 2 1 , to d o s  o s  m ilita r es  lo u v a 
d o s  n o  a r tig o  6 .°  do  d ecreto  d e 2 2  d e  
O u tu b ro  d e  1 9 1 0 .

Lourenço Correia Gomes.

Projecto de lei n.° 924-B

Senhores Deputados.— A te n d e n d o  a  que  
já  fo ra m  a tin g id o s  p e la  le i  n .°  1 :1 5 8 , d e  
3 0  d e  A b r il  d e 1 9 2 1 , q u á si to d o s  o s  r e 
v o lu c io n á r io s  d e 5  d e  O utub ro  d e  1 9 1 0 ,
2 8  d e  J a n e ir o  e  3 1  d e J a n e ir o , e  a lg u n s  
com  m en o s ju s t iç a  q u e o s  m ilita r es  lo u 
v a d o s  p e lo  d ecre to  d e  2 2  d e  O utubro de  
1 9 1 0 , p u b lica d o  n a  Ordem do Exército 
n .°  4 ,  2 . a. s é r ie , d e  2 4  d e  O u tu b ro  d e  
1 9 1 0 , o  p r im e iro  d ecreto  em  q ue a  R e 
p ú b lic a  r eco m p en so u  o s  m ilita res  q ue s e  
b a te r a m  h e rò ica m eu te  p e la  su a  im p la n ta 

ç ã o , ten h o  a h on ra  d e  a p r e se n ta r  ao  C on 
g r e s s o  da R e p ú b lic a  o se g u in te  p ro je c to  
d e  le i:

A r t ig o  1 .°  S ã o  a b ra n g id o s p e la s  d isp o 
s iç õ e s  d a  le i  n .°  1 :1 5 8 , d e 3 0  d e A b r il d e  
1 9 2 1 , to d o s  o s  m ilita r e s  lo u v a d o s  n o  ar
tig o  6 .°  do d ecre to  de 2 2  d e O utubro d e  
1 9 1 0 , p u b lica d o  n a  Ordem do Exército 
n .°  4 ,  2 .a sé r ie , de 2 4  d e  O utub ro  d e  
1 9 1 0 .

A r t . 2 .°  F ic a  r e v o g a d a  a le g is la ç ã o  em  
c o n trá r io .

S a la  d a s  S e s s õ e s  da C âm ara  d o s D e p u ta d o s , 4  d e  Ju n h o  d e  1 9 2 5 .

Lourenço Correia Gomes,

50 — Imprensa Nacional —1925-1926


